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Artigo 11.o

Direito à informação e acesso aos dados

1 — A qualquer pessoa, desde que devidamente iden-
tificada, é reconhecido o direito de conhecer o conteúdo
do registo ou registos que, constantes das bases de dados,
lhe respeitem.

2 — (Revogado.)

Artigo 12.o

(Revogado.)
Artigo 13.o

Segurança da informação

Tendo em vista a segurança da informação, cabe ao
responsável pela base de dados a que se refere o presente
diploma garantir a observação das seguintes regras:

a) A entrada nas instalações utilizadas para tra-
tamento de dados pessoais é objecto de con-
trolo, a fim de impedir o acesso de qualquer
pessoa não autorizada;

b) Os suportes de dados são objecto de controlo
a fim de impedir que possam ser lidos, copiados,
alterados ou retirados por qualquer pessoa não
autorizada;

c) A inserção de dados é objecto de controlo para
impedir a introdução, bem como qualquer
tomada de conhecimento, alteração ou elimi-
nação não autorizada de dados pessoais;

d) Os sistemas de tratamento automatizado de
dados são objecto de controlo para impedir que
possam ser utilizados por pessoas não autori-
zadas, através de instalações de transmissão de
dados;

e) O acesso aos dados é objecto de controlo para
que as pessoas autorizadas só possam ter acesso
aos dados que interessem ao exercício das suas
atribuições legais;

f) A transmissão dos dados é objecto de controlo
para garantir que a sua utilização seja limitada
às entidades autorizadas;

g) A introdução de dados pessoais nos sistemas
de tratamento automatizado é objecto de con-
trolo, de forma a verificar-se que todos foram
introduzidos, quando e por quem;

h) O transporte de suportes de dados é objecto
de controlo para impedir que os dados possam
ser lidos, copiados, alterados ou eliminados de
forma não autorizada.

MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.o 593/2006

Por ordem superior se torna público que o Governo
da República Portuguesa depositou, em 8 de Maio de
2006, junto do Secretário-Geral das Nações Unidas, o
seu instrumento de ratificação da Emenda ao Protocolo
de Montreal Relativo às Substâncias Que Empobrecem
a Cama de Ozono, adoptada em Pequim em 3 de Dezem-
bro de 1999.

A referida Emenda foi aprovada pelo Decreto
n.o 9/2006, de 23 de Janeiro, publicado no Diário da
República, 1.a série-A, n.o 16, de 23 de Janeiro de 2006.

Nos termos do artigo 3.o, n.o 3, da Emenda em apreço,
a mesma entrará em vigor em relação a Portugal 90 dias
após a data do depósito do instrumento de ratificação
junto do depositário.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 23 de
Maio de 2006. — O Subdirector-Geral, Miguel Maria
Simões Coelho de Almeida e Sousa.

REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Assembleia Legislativa

Decreto Legislativo Regional n.o 21/2006/A

Regime jurídico da utilização dos símbolos heráldicos
da Região Autónoma dos Açores

O Decreto Regional n.o 4/79/A, de 10 de Abril, deter-
mina que os símbolos da Região Autónoma dos Açores
têm direito à veneração do povo açoriano e ao respeito
de todos na Região.

Considerando a necessidade de autorização propug-
nada por aquele diploma, que resulta, desde logo, da
titularidade dos direitos de propriedade intelectual por
parte da Região;

Considerando, por outro lado, a necessidade de sal-
vaguardar que a reprodução e a consequente utilização,
para fins comerciais ou publicitários, dos símbolos da
Região se façam com a veneração e o respeito que a
eles são devidos;

Considerando, finalmente, que a intervenção do
Governo Regional neste domínio não poderá deixar de
respeitar os princípios gerais que enformam a Admi-
nistração Pública em matéria contra-ordenacional:

Assim, a Assembleia Legislativa da Região Autónoma
dos Açores, nos termos da alínea a) do n.o 1 do
artigo 227.o, conjugada com o n.o 4 do artigo 112.o,
da Constituição da República Portuguesa e da alínea c)
do n.o 1 do artigo 31.o do Estatuto Político-Adminis-
trativo da Região Autónoma dos Açores, decreta o
seguinte:

CAPÍTULO I

Princípios gerais

Artigo 1.o

Símbolos regionais

1 — A utilização da bandeira, brasão de armas e selo
da Região Autónoma dos Açores para fins comerciais
ou publicitários de natureza comercial depende de auto-
rização do Governo Regional.

2 — É proibida a utilização do hino da Região para
fins publicitários de natureza comercial.

3 — Não é abrangida pelo presente diploma a uti-
lização de símbolos regionais pelos órgãos de governo
próprio da Região.

Artigo 2.o

Recusa

Sempre que esteja em causa a dignidade dos símbolos
regionais, a autorização ou sua renovação é recusada.




